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MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, CULTURA R 
DESPORTOS' 

Portaria n.0 48/87: 

Considera o Club Desportivo Travadores como insti-

tuição de utilidade pública para efeitos de regalias 

especiais. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL E UR 
BANISMO: 

Portaria n.' 49/87: 

Procede à distribuição de alg.mas veibas globais atri-
buídas à Direcção-Geral de Administração rio Minis-
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.au. au.n 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 94/87 

de 29 de Agosto 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela 
Lei n.° 4JIII/87, de 15 de Agosto; 

No uso da faculdade conferida pela alínea f) Jo n.° i 
do artigo 75.0 da Constituição, o  Governo decreta o se 
gunte: 

Artigo l.° 

É revogado o artigo ig.°  do Estalu:o do Pe,soal Ju-

diciário, aprovado pelo Decreto- Lei n.° 46/8i, de 30 de 

Maio. 
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Artigo 2.' 

O artigo 15.0  do Estatuto do Pessoal Jucticiáiio passa 
a ter a Seguinte redacção: 

Artigo 15.' 

Os Magistrados Judicíis só podem ser transferi-
dos nos seguintes casos: 

a Por conveniência de serviç), decorridos que 
sejam cinco anos COfl5CCiitj%OS de perma-
nênoia do riag'»ra(!o na mesma circuns-
crição judicial; 

Artigo 3.° 

Candidatura 

A apresentação de candidaturas ao Curso de Verifica-
dores de Contas far-se-á a requerimento do interessado 
ou por proposta do responsável do Serviço do Ministé-
rio das Finanças, em cujo quadro o candidato esteja a 
exercer funções, dirigido ao Ministro das Finanças. 

Artigo 4.° 

Selecção dos candidatos 

b A pedido do Mag r;do, desde que não haja 1. A selecção dos candidatos à frequência do curso 
inconveniene para o serviço; será feita por um júri composto por três individualida- 

de designadas pelo Ministro das Finanças. 
c) Por decisão dis:iplrar baseada em processo 

competente. 2. Os candida.os não funcionários deverão possuir 
requisitos necessários para ingresso na Função Pública, 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros, exceptuada a idade. 

Pedro Piies—José Arauj. 

Promulgado cm 18 de Agosto de 1q87. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Para ser presente à Assembleia Nacional Popular 

Decreto n. 95/87 

de 29 de Agosto 

Paia pôr em funcionamento os Serviços da Inspecção 
-Geral de Finanças e da Fiscalização Tributária, são 
necessários quadros com formação especializada em au- 
itoria contabilístico-financeira e fiscalidade. Não exis-

tindo, ainda tais quadros em número suficiente, e sendo 
urgente o funcionamento regular daqueles serviços. 

No liso da faculdade conferida pelo artigo 77.°  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  

Criação, natureza e objectivos 

i. É criado o Curso de Verificadores de Conta que 
visa formar quadros para a inspecção administrativa 
contabilístico-financeira do Estado e fiscalização tribu-
tária. 

2. O Curso é administrado no CENFA. 

Artigo 2° 

Destinatários 

1. São admitidos à frequência do curso os nacionais 
Jrsbilitados com o curso complementar dos liceus (Grupo 
' 

ou •') ou equivalente. 

2 São tainbéiii admitidos à frequência do curso fun 
(ioná.rios do Ministério das Finanças habilitados com o 
Curso de Administração do CENFA. 

Artigo 5.° 

Duração 

1. O curso é constituído por uma fase académica e 
por um estágio de formação no serviço. 

a. A fase académica terá a  duração de dois anos e 
abrangerá uni período introdutório seguido de três se-
mestres de formação especializada. 

. O estágio de formação no serviço terá a duração 
ie uni ano. 

4. O diploma do curso é atribuído no final das chias 
f-iscs. 

Artigo 6° 

Currículo 

A fixação do currículo do (urso será objecte de 
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Edu-
cação, devendo crinteir obrigatoriamente matérias nas 
-ieas de Contabilidade, Auditoria, Finanças Públicas, 
(;estão, Direito e Administração Pública. 

Artigo 7.° 

Avaliação do aproveitamento 

. A avaliação do conhecimento será contínua, tia-
«elido no termo de cada fase um exame de aproveita. 
nien to global dos participantes. 

A classificação final resultará de uma ponderação 
cio conjunto das nolas de avaliação e de exame. 

Artigo 8.° 

Diploma do curso 

i. A aprovação no curso devei  corresponder a um ní-
vel de conhecimento do aluno igual ou superior a io 
da escala gradativa da avaliação de o a 20. 

2. Aos participantes aprovados será passado o diploma 
d0  curso do qual constará a classificação de Suficiente, 
Iom e Muito Bom; 
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Artigo 9 o 

Ingresso na Função Rública 

i. No final da primeira fase 05 alunos aprovados po-
derão ser nomeados interinamente para lugares de le-
tra G. 

2. No final do estágio os alunos possuidores do curso 
srão integrados na carreira de técnico da Função Pu-
blica nos termos do artigo 14 0, 11.0, b) do Decreto-
-Lei IL°  15/81. 

. O tempo de estágio dos alunos aprovados conta 
para todos os efeitos legais. 

Artigo 10.0 

Bolseiros 

i. Poderá ser atribuída aos alunos que não sejam 
funcionários uma bolsa de montante a fixar por porta-
ria do Ministro das Finanças. 

2. A aceitação da bolsa acarreta para o bolseiro a 
obrigação de ingressar na Administração Pública, findo 
o curso, com aproveitamento, e a servi-Ia obrigatoriamente 
durante cinco anos, no lugar que for indicado pelo Mi
nistro das Finanças. 

Artigo 11.0 

Dúvidas 

As dúvidas suscitadas pela aplicação do presente li-
iloma °crão resolvidas por despacho do Ministro das 
Finanças. 

Pedro Pires - Corsino Tolentino - Arnaldo França 
-- Renalo Cardoso. 

Promulgado em ig de Agosto de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARI 
1 'EREI R A - 

Decreto n.° 96/87 

de 29 de Agosto 

No uso da competência conferida pelo artigo 7.° da 
Coiv.tituição, o Governo dere.a o egutl1tC: 

Artigo único. São criados, no Ministério da Informa-
ção, Cultura e Desportos, mais os seguintes lugares 

Pessoal técnico: 

2 Técnicos superiores de '.°. 2." e 1 a classes 
e prinicipal ... ... ... ... ........E, 1). C, B 

2 Técnicos de 33, 2." e 10 classe; e prin- 
cipal 

- . G. F. E. D 
2 Técnicos profissionais de 1.0  nível, de 3a,, 

2." e 1."- classes e prinepal ...........L. J. 1, G 
Pessoal administrativo: 

1 Director de 3., 2.° e 1." classes e princi- 
pal 1) . C. B 

1 Chefe de secção ................. 1 
2 segund'cs oficiais ................. 
3 Terceiros oficiais ................ 

Pessoal auxiliar: 

3 Escriturários-daihsgrf.os de 2kI ,  e 1° 
classes e principal ... ... ... ... ....S, R, P 

3 Auxiliares de 3°, 2.a e 1.8 classes e prin- 
cipal ... ... .... ... ... ... ... ... ...T S,1t.1' 

2 Condutores de ligriros de 31, 2. e l. elas- 
ses ... ... ... ... ... ... ... ... .....S, R. Q 

2 Serventes ....................... 1j 

Pessoal docente: 

1 IVIjnitOr especial de 3°, 2.°- e l. cUsse 
e principal ... ... ... ... ... ... ... ... L. 1' .i. G 

Pedro Pire,  - David Almada - Arnaldo França - ke-
nato Cardoso. 

Promulgado em 19 de Agosto de ll87. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISI IDES MARIA 
PEREIRA. 

MINISTiRIO DOS TRANSPORTES, 
COMÉRCIO E TURISMO 

Gabinete do Ministro 
Despacho 

São designados para integrarem os órgi0s sociais da 
HOTELMAR - Sociedade Hoteleira de Cabo Verde, 
SARL, em representação do Estado: 

Albertino Xisto Almeida, representante na Assem-
bleia Geral; 

Manuel Gomes Monteiro, Júnior, presidente do Con-
selho de Administração; 

Octávio Costa e Silva, vogal do Conselho de Admi-
nistração; 

Daniel Andrade Sousa, presidente do Conselho Fisal. 

Ministério dos Transportes, Comércio e Furismo, i 
de Agosto de 1987--0  Ministro, Osvaldo Lopes da 
Silva. 

- oo 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 

Portaria n. 48/87 

de 29 de Agosto 

Tendo a ag-remiação, denominida «Clube Desport-ivo 
Travadores», com sede na Avenida ((Amilcar Cal.ial», 
desta cidade, requerido a° in1,tiio da Informação, 
Cultura e Desportos que fosse considerada nst nuição 
de utilidade pública, com fundamento lias disposiç3e le-
gais vigentes; 

Considerando que o clube em questão é uma associação 
de carácter desportivo, recreativo e cultural das mais an-
tigas do País a quem vem dando o seu inestimável con-
tributo, nomeadamente na área do futebol; 

Tendo ainda em conta o parecei favorável da Dircção 
-Geral da Educação Física e Desportos; 
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Manda o Governo da República de Cabo Ve.rtlr. pelo Administração pelo orçamento do Ministério da Admi- 

Ministro da Informação, Cutura e Desportos o seg ifltc: nistracão Local e Urbanismo; 

Artigo único. É considerado o Clube Desplt iio Tra- Sob proposta da referida Direcção-Geral, ouvida pre- 

vadores, nos termos legais, instituição de utilidade p ',,- . fariientc o \ltiistro Adjunto do Ministro das Finanças; 

blica, para efeitos de regalias especiais. 
Manila o Governo da República de Cabo Verde, peI) 

Ministério da Informação, Culutra t> Desportos, ii de Ministro da Administração Local e Urbanismo, o,e- 

Agosto de 1987.-0  Ministro, David Horffer 4/ 7?1 ada. guinte: 

oo 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL E URBANISMO 

Poitaãia fl.° 497 

de 29 de Agosto 

Artigo i.°  As dotações de despesa variável da Direcção-

-Geral de Administração constantes do mapa anexo a 

esta portaria SO distribuidas como nele se indicam. 

Art. 2.1  A Repartição de Finanças de S. Vicente fita 

autorizada mediante apresentação dos competentes jus- 

1, e cumpridas as formalidades legais a proceder 

à liquidação e pagamento das despesas que forem efec-

tuadas por conta das verbas distribuídas. 

Havendo necessidade de proceder à distribuição Oc Ministério da Administração Local e Urbanismo, q 

algumas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral d n1t Abril de 1987.-0 Ministro, Tifo Ramos. 

Mapa a que se refere a Portaria n.° 49/87, de 29 de Agosto 

- 

Departame tos 

Capítulo 1.0, 
divisão 3.", 
código 8.o 

Vestuários e ar- 
ligou pessoais 
- Espacie 

Capítulo 1.0, 
divisão 3., 
código 23.5 

— 
Bens não dura- 
dourOs — Con- 
bustíveis e tu- 

brificantes 

Capítulo 1.0, 
divisão 3., 
código 26.° 

Bens não dura- 
douros — Cnn- 

sumos de se- 
cretaria 

Capítulo 1.0, 
divisão 3' 
código 27." 

— 
Bens não dor,,- 

douro"—Outrc-, 

Capítulo 1.0, Cdpítulo 1.0, 

' divisão 3. divisão 3,'.  

' c,'.3i',o 28.0 código 30.0 , 

- 

Aciu,siç'io Aquisição 

de ser,iço, de serviços 

- E,-cargos — Tranportc'. 

das instalações e comunicações 

Capitulo lo, 
divisão 3., 
Codigo 52.0 

— 
Investimentos 
- - M,iqui -:arld 

sotuauiltdtnba a 

Direcção-Geral de Administra 
çao' 

Sede na Praia ...............25000$00 68000$00 185000$00 163000$00 195000$00 425000$00 335000$00 

Direcção Regional de Administra 

ção Local e Urbanismo 20000$00 40000$00 40000$00 35000$00 30000$00 25000500 25000$00 

450 000$0() 45000$00 108000$00 225 000$00 '98000$00 225000$00 360000$00 

Dedução de 10 1, ... ... ... ...  —$— 12000$00 25000$00 ,20€$u0 25000$00 50000$00 40000$00 

Total ..........45 000$00  120000$00 250000$03 220000$00 250000$00 500000$03 400 000°' 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Considerando que a situação ccunómiico-fil'anceira d 

Empresa Estatal de Construção, E. P. (EMEC) tem virlc'o 
a degradar-se progressiva e aceleradamente nos t'tlnimo. 
quatros anos; 

Determino o seguinte: 

1. É criado um Grupo de Trabalho constituído pelos 
seguintes camaradas: 

Engenheiro Sflvino de Oliveira Lima, que preside. 

1)r. Virgílio de Burgo Fernandes 

Engenheiro António Leça Ramos do Rosário. 

Dr. António  Péricles Augusto Brito Silva. 

Nas suas ausências ou impedimentos, o presidentt 

será substituído pelo Camarada Dr. Virgílio de Burgo 
Fcrn andes. 

Consideiaildo que a difícil posição atingida pela ciii 1.2. Nas suas ausências ou impedimentos. o Camarada 

presa exige a tomada de medidas urgentes por píll'n Engenheiro António Leça Ramos do Rosário será subs- 
do Governo; tituído pelo Camarada Engenheiro An'ero Madeira Ga- 

lina Barbosa. 

Seguindo orientação do Conselho Interministenial paia 

o,s Assuntos Econórni-os e Plano, reunido em sessão ex-

traordinária, no dia 24 de Julho de 1987, para apreciar, 

03pcca1n1e11te, a situação da EMEC; 

2- Ao Grupo de Trabalho ora criado é atribuda a ta-

refa de promover e coordenar a elaboração de um es-

tudo visando os seguintes objectivos: 
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A caiacterização da situação da EMEC, sob os 
pofl0S de vista organizacional, técn iC( i-produ - 
tiVo, económico e financeiro, destacando os i e-
flexos (lOS contratos de associação nos resulta-
dos e na vida da empresa; 

A apresentação de uni plano de recuperaco da 
EMEC, no caso de o csudo concluir, Irirqui-
vooamente, pela cxisêiicia da possibilidado de 
via h il zaçã da cm p  te a; 

e) O ensaio de soluções alternativas para a rcoi ga-
ni -tacão do e' lor empresarial da constrilcã') e 
obras púl)li( as, ('01)1 ('ti em a EMEC. 

O estudo pretendido devera ser concluído no p,-aio 
de scscnta dias a contar (Ia data da publicação deste 
d o-s pah o. 

Ministério das Ohia Pública', 14  de Agosto de i97. 
() Ministro, .1(1)1000 de Oliveira Lima. 

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 14 de Julho de 1987: 

José Manuel Mendes dos Santos, técnico auxPiar de 
2.1,  classe, definitivo, da Direcção-Geral do Fomento Agrá-
rio-destacado para, em comissão de serviço, prestar 
rerviça n Empresa Fomento Agro-Pecuário. FAP - E.1. 

De 22: 

Rui Luís da Costa dos Reis Silva—nomeado, nos termos 
do 'artigo 27° do Estatuto do Funcionalismo, para exer-
cer, provisõriamente, o cargo de técnico superior de 
3.8  classe, do Instituto Nacional de lnvcstigaiao Agrá-
ria do 'Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas. 

A despesa tem cabimento no subsídio atribuído ao INIA 
código 380,  n.° 1. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 
14 de Agosto de 1987). 

De 24: 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos do Camarada Primeiro Ministro: 

De 30 de Março de 1987: 

Maria Gabriela Barreto Pei'eira, 2.0  oficial, de nomeação 
definitiva, do quadro de pessoal da Secrei,aria-Geral 
do Governo - mandada transi-ar para carreia de téc-
iiica profissional de 2.1,  nível, 2.' classe, do mesmo 
quadro, nos termos do n° 3 do artigo 57.0  do Decreto-
-Lei n.° 28/87, de 21 de Março. 

A despesa tem cabimento da dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 3,0,  código 1.2 do orçamento vige t0. 

(Isento de visto, posse e demais formalidades legais ao 
abr ge dc artigo 57,0,  n.° 6 do citado decreto-lei). 

Ana Gomos Martins Andrade, recepcionista do qurdro le 
pessoal do Gabinete do Primeiro Ministro, com mais de 
7 anos na categoria—mandada transitar para o lugar 
de auxiliar de 1. classe, definitivo, da Secretaria-Gersl 
do Governo, nos termos do n.° 4 do artigo 75.1  do De-
creto-Lei n.° 28/87, de 21 de Março. 

A despesa tem cabimento da dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 3•0, código 1.2 do orçamento vigente. 

Despacho do Camarada Ministro da Justiça: 

Ie 9 de Julho de 1987: 

Mafalda Varela Mendonça -assalariada, nos termos do ar-
tigo 51.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 
cargo de servente do Tribunal de Contas. 

A despea tem cabimento na dotação inscrita fio capí-
tulo 1., divisão 12.°, código 1.2 do orçamento vigente.—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 25 de Agosto de 1987'). 

Designa o júri do concurso para o provimento de um lugar 
de director de 3•1  classe do Centro de Máquinas e Equi-
pamentos do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, cujo anúncio foi publicado no Boletim Oficial ri.0 22, 
de 3p0 de Maio do corrente 'ano. 

Presidente: 

Joaquim Joana Delgado Júnior, director do Centro 
de Máquinas. 

Vogais: 

Francisco Pina Alves Vieira e Emanuel Antero Gar-
cia da Veiga respectivamente, director de La classe 
do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, 
e técnico superior de 3,0  classe da Direcção-Geral 
da Administração Pública. 

Secretário: 

Eduardo Ailves Almada, chefe de secção da Direcção-
-Geral da Administração Central do Ministério do 
Desenvolvimento Rural e Pescas. 

Cirilo Gonalv'es Mendes Tavares., sordador de l.° classe, 
definitivo, da Direcção-Geral da Conservação de Solos 
Florestas e Engenharia Rural, presí.ondo serviço na 
Junta de Recursos Hídricos, na situação de licença re-
gistada -prorrogada, por mais 6 (seis) meses a referida 
licença, nos termos do artigo 252.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, oom efeitos a partir de 1 de Agosto de 1987. 

De 7 de Agosto: 

Wólfio Napoleão Fernandes, chefe de trabalho de 2.& classse, 
de nomeação difinitiva, da Direcção-Geral da Conserva-
ção de Solos, Florestas e Engenharia Rural-  conced1 da 
licença ilimitada, nos termos do artigo 257.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, a partir de 29 de Julho de 1987. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação: 

De 12 de Março de 1987: 

Aldina Maria Oliveira Ramos de S'ousa, professora de En-
sino Básico Elementar de 1.0  classe—nomeada, nos ter-
mos do n.° 3 do artigo 67.0  do Decreto-Lei n.o 152/79, 
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de 31 de Dezembro, para, durante o ano lectivo de 

1986/87, desempenhar as funções de professor orienta-

dor encarregado de prática pedagógica e estágio dos 

alunos do Magistério Primário da Praia, indo substituir 

Felisberto Lopes Tavares, com direito à gratificação a 

nue Se refere o artigo 2.1  do Decreto-Lei n.° 134,82, de 

31 de Dezembro, com efetos a partir de 24 de Novem-

bro de 1986. 

O encargo resultante da despesa tem c birnento na dota-

ção mSCflt1 no capítulo 1°, divisão 25.1, código 1.2 do orça-

mento vigente. 

De 6 de Julho: 

Américo da Laz Neves, operárIo semi-Qualificado de 2. 

classe, provisório, da Divisão de Equipamento e Material 

Escolar-  reconduzido, por mais três anos, no referido 

cargo, nos termos do § 1.° do artigo 27.° do Estatuto 

do Funcionalismo. 

O encergo resultante da despesa tem e bimento na dota-

ção inscrta no capítulo 1°, divisão •4•,  código 1.2 do orça-

mento vigente. - Anotado pelo Tribunal de Contas em 31 

de Julho de 1987). 

São colocados nas Escolas a seguir indicadas, os professo-

res do ensino báSIco elementar que no ano lectivo findo 

tomaram posse como professores provisórios, homolo-

gada por despacho do Camarada Ministro da Educação 

de 8 de Julho de 1987: 

Diplomado pela Escola co Magistério Primário: 

Concelho do Paúl: 

Alda Maria Martins Silva-na Escola 1 de Vila das 

Pombas. 

Diplomados pela E.H.P.P.E. 

Concelho de S. Vicente: 

Joquim Francisco Neves-na Escola 3 do Mindelo; 

Maria de Lourdes Fonseca Soares-na Escola 3 do Min-

delo; 

Arminda Maria Rodrigues Monteiro - na Escola 6 le 

Ribeirinha: 

Maturina Ma'ia Silva Costa - na Escola 7 de Ribeira 

Bote; 

Vicência Sousa da Cruz dos Santos—na Escola 7 de Ri-

beira Bole: 

Carlota Alma Lopes Andrade - na Escola 8 do Mindelo; 

Porfírio C.outo Centeio-na Escola io de Monte Sossego; 

Joana Maria Fortes - na Escola 10 de Monte Sossego; 

Ana Valentina Lima —na Escola 11 de Ribeira de Cra-

qunha; 

Maria José Boaventura silva—na Escola 11 de Ribeira 

de Craquinha; 

Perpétua Beltrão Almeida Duarte--na Escola 12 de 

Bela Vista; 

António José Monteiro—na Escola 12 de Bela Vista; 

Francisca Evangelista Gomes - na Escola 7 de Ribeira 

Bote; 

Fátima Maria Morais -na Escola 3 de Mindelo; 

Mara de Cristo Santos Soares-na Escola 6 de Ribei-

rinha; 

Maria Manuela Lopes e Castro Monteiro—na Escola 3 

de Mindelo; 

Mana de Lourdes Neves (2.) -na Escola 3 de Mtndeo; 

Maria Ajuda Lima Maurício Oliveira-na Escola 5 de 

Cruz João Évora; 

Eugénia António Alves—na Escola 12 de Bela Vista; 

Isabel Maria Monteiro-na Escola 3 do Mindelo. 

Concelho do Paúl: 

Maria Delfina Fonseca Oliveira - na Escola 1 Vila das 

Pombas. 

Concelho da Ribeira Grande: 

Maria das Dores Lima Brandão—na Escola 1 da Vila 

Ribeira Grande; 

Noémia Maria Silva Santos Silva-na Escola 2 da Vila 

da Ponta do Sol; 

Pedro Crisólogo Ramos—na Escola 35 da Ribeira Alta. 

Concelho do Porto Novo: 

Carlos Cândido Delgado-  na Escola 1 da Vila do Porto 

Novo; 

João Baptista Sousa-na Escola 1 da Vila do Porto 

Novo: 

Gracinda Alves Rodrigues Lima—na Escola 1 da Vila 

do Porto Novo; 

A'rora Jardim das Estrelas Whnon Sousa —na Es-

cola 1 de Vila do Porto Novo; 

Ana AnuncIação Jardim-na Escola 11 de L»gedos; 

Cassiano Bento Silva—na Escola 12 de Chã de iVlorto 

Cecília Rocha Brás—na Escola 15 de Jorge Luis; 

Eugénia d.e Fátima Monteiro R mos— na Escola 16 de 

RIbeira da Cruz; 

José Pedro da Paz Monteiro - na Escola 21 de Mar 

tiene. 

Concelho de S. Nicolau: 

Aurora Spencer dos Reis—na Escola 1 da Vila Ribeira 

Brava; 

Maria do Rosáro de Fátima Andrade Cabral-na Es-

cola 1 da Vila Ribeira Brava; 

Maria Natalina de Brito Maximiano Fonseca-na Es-

cola 1 da Vila Ribeira Brava; 

Carlos Alberto Sousa Marques-na Escola 4 de Pre-

guiça; 

Ricardo Lima de Brito-no Escola 9 de Covoada; 

Arltindo João GomeS - na Escola 10 de Fajã de Baixo; 

Maria dos Santos—na Escola 16 de Tarrafal; 
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iviaria de Brito Soares de Brito—na Escola 17 de Praia 
Branca 

Antónia Rosain dos Reis Rodrigues—na Escola 17 de 
Praia Branca. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.11, divisão 7., codigo 1.2 do orçamento vigente. 

São revalidados os contratos de prestação de serviço do-
cente para o ano lectivo 1987/88 na categoria de pro-
fessor do 2.' nível, 30  clasae, com co'ccação nas E'caiaS 
o seguir indcadas, os seguintes candidatos inscritos, di-
plomados pela Escola do Magistéria Primário, homolo-

gado por despacho do Camarada Ministro da Educação 
de 8 de Julho de 1987: 

Concelho de S. Vicente: 

Luísa Anacleta Silva Monteiro- na Escola 3 de Min
delo; 

Maria do Livramento Silva Abade Lopes—na Escola 5 
de Cruz João Évora; 

Joana da Glória Gomes Silva Montrond—na Escola 8 
de Mindelo; 

Ivone Fortes Nascimento-na Escola 4 de Chã de Ale-
cr-m; 

Maria Fernanda do Rosário Delgado-na Esco'a 13 de 
Lameirão; 

Maria de Lourdes Fonseca Lopes-na Escola 8 de Min-
delo; 

Maria Ramos Gomes Borges-na Escola 12 de Bela 
Vista; 

Ari nda Filomena Vaz Melício----na Escola 11 de Ribeira 
de Craquinha; 

Maria de Fátima Fortes Cruz Alves-na Escola 3 do 

Mindelo; 

Maria Júlia Monteiro Inácio—na Escola 12 de Bela 
Vista. 

Concelho da Ribeira Grande: 

.ielina Neves Ferreira Santos-na Escola 1 de Vla Ri-
beira Grande. 

Concelho do Porto Novo: 

Helena Vieira Andrade —na Escola 1 da Vila do Porto 
Novo. 

Concelho do Paúl: 

Maria José Lopes-na Escola 2 do Eito. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
nilo l.°, divisão 7.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 14 de Agosto: 

Arminda de Santa C.ruz Brito, licenciada em Línguas e Li-
teraturas Modernas do Estudo Português -nomeada, 

nos termos do artigo 27 0  do Estatuto do FuneiõaallSmo,, 

para exercer, provisoriamente o cargo de técnico supe-
rior de 3 1  classe, da Direcção-Geral de Educação Extra-
-Escolar e Divisão de AJfabetização e Educação de Adul-
tos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, divIsão 3,0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 31 de Julho de 1987). 

Despacho do Camarada Ministro da informação, Cul-
tura e Desportos: 

De 22 de Junho de 1987: 

Abílio Costa To1entino, jornaista de 3.0  nível de 2.a classe, 
das Edições Voz di Povo, em serviço em Santo Antão, 
como delegado -transferido, por conveniência de ser-
viço, para a Delegação de S. Vicente. 

De 4 de Agosto: 

António Henrique Õe Almeida Cardoso-nomeado nos ter-
mos do n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei a.° 128/85, 
de 9 de Novembro, para exercer interinamente, o cargo 
de escriturário-dactilógrafo de 2. classe do Gabinete 
do Ministro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 1.", código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Agosto de 1987). 

De 10: 

Armindo Ramos Pereira Rodrigues, jornalista de 3.° nível, 
2 a  classe, das Edições Voz di Povo, em serviço na Sede 
das Edições Voz di Povo, na Praia -transferido, por 
conveniência de serviço, para a Delegação de S. Vicente. 

Despacho do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 25 de Julho de 1987: 

António Pedro José da Rosa, 3.0  oficial, interino, da Di-
recção-Geral da Administração Local- exonerado do 

referido cargo, com efeitos a partir da data em que 
tomar posse na categoria de técnico profissional de 1.0 
nível de 3.' classe, provisório, na mesma Direcção-Geral. 

De 17 de Agosto: 

Maria de Lourdes Gomes Rocha-nomeada, nos termos 
do n.° 2 do artigo 1° do Decreto-Lei n.° 128/85. de 
9 de Novembro, para exercer, interinamente, o cargo 
de esciiturária-dactilógrafa de 2.a  classe, da Direcção-
-Geral da Administração Local. 

A despega tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 5,a,  código 1.2 do osçamento vigente.—(Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 25 de Agosto de 1987). 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde. ['rabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 20 de Julho de 1987: 

Ana Maria Mendes Fereira, escriturária-dactilógrafa de 1. 
classe, de nomeação provisória, da Direcção-Geral dos 
Assuntos Sociais, prestando serviço no Gabinete do Mi-

nistr'O -nomeada., definitivamente; no referido cargo; 

nos termos do disposto no § l.°, do artigo 27.° do Es-
tatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrIta no capítulo 1.0,  divisão 9..  código 1.2 do 
orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 

de Agosto de 1987). 
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De 6 de Agosto: 

Carlos A1ierto Tavares de (lastro, filho do 1.0  sargento 
Alberto Lopes de Castro homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
23 de Julho de 1987, que é do seguinte teor: 

Que o exam'nado deve ser evacuado para o exterior 
afim de ser presente a um centro especializado 
cm Oftalmriogia oor estarem esgotados os recursos 
locais de tratamento». «Evacuar para Portugel». 

Despachos do Camarada MinIs:ro Adjunto de) 'VI biS-

tro das Finanças: 

De 31 de Junho de 1987: 

Orlando Lobo Rodrigues Andrade agente de 2.0  classe da 
Polícia Económica e Fiscal -- exonerado a seu ped do 
do referido cargo, com efeitos a rartir do dia 31 de 
Julho de 1987. 

De 27 de Julho: 
Eurico Monteiro Fortes, 3.0  oficia:, provisório, do quadro 

prvativo do PAICV homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 31 de 
Julho de 1987, que é do seguinte teor: 

«Que o exam.1nado deve ser evacuado para o exterior 
a fim ele ser preSenle a um centro especializado 
Medic'na interna por estarem esgotac'os os r.0ur-
sos locais de diagnóstico». 

Maria Odília Vieira Gonçalves, f lha da professora de poslo 
escolar, contratada. Antóni Aníbal Alice Vieira—ho-
mologado o parecer da Junta do S.'aúde de Barlave'to, 
emitido em sessão de 23 de Julho de 1987, que é do 
seguinte teor: 

«Deve ser evacuado para Centro de Cirurgia cario-
toráxica». «Evacuar para Portugal». 

Obs : Deve ser acompanhada por um familiar. 

Roque Avelino de Pina Fernandes, 2.° cofirial da Secretar a-
-Geral do fviifliStériO da Educação - homologaio o pera-
cer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 23 de Julho de 1987, que é do seguinte teor: 

((Que O examinado seja evacuado para um centro 
epeciallzado em Medicina Física e reabitaçãO 
para reajustamento da prótese». «Evacuar para 
Portugal)). 

Despachos do Camarada Ministro das Obras Púbiicus: 

De 5 de Junho de 1987: 

Manuel Santa Cruz Rocha, auxiliar principal cio quadro da 
Direcção Regional das Obras Púbicas, em Santo Aptão, 
Ribeira Grande - reconduzido, por mais três anos, no 
referido cargo, nos termos do 0 'o artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo. 

O enqargo resulte nte da despesa tem cabimento nà do-
tação inscrita do capítulo 1.0,  div.são )• código 1.2 do 
orçamento vigente - (Anotado pelo Tribunal de tontas 
em 31 de Julho de 1987). 

Euclidcs Furtado da Costa, escrilurár:cdact1lógrafo de 1.0 
classe, definitivo, da Direcção-Geral ele Finanças - con-
cedidos 6 meses de licença registada, com efejte.s a 
partr de 1 de Agosto do corrente an' 

De 1 de Agosto: 

Domingos Epifónio Soares de Carvalho, agente de 2.0 ciass". 
da Polícia Económ.1ca e i'ica1 -concedida licença 'li-
mitada, nos termos do artigo 257.1  do Estot': to do Fun-
cionalIsmo, com efeitos a par ir de 1 de Agnsto de 1987. 

Desty')cho do Camarada Secret/irio de Estado dos 
Negócios Estrangeiros; 

De 22 de Agosto de 1987: 

Amilcar Salazar Moreira Monteiro Baptista, consul do Mi-
n'stério dos Negócios Estrangeiros- transferido, por 
convenência de serviço do C.onsu]ado Geral de Cabo 
Verde em Roterdão, para os Serviços centrais do refe-
rido Minigtério. 

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública: 

De 21 de Julho de 1987: 

Maria Madalena Brito Neves, técnica superior de 30 classe 

do Gabinete de Estudos e planeamento do Minst.írio 
da Indústria e Energia -colocada em comssão eventual 

de servIço, nos termos do disposto no artigo 19.1  do 
Derreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de [re-

quentar um estágio em Planificação IndustrIal, na Uni-
versidade Cooperativa - MISIFA na Bélgica, com efeitos 
a partir de 4  de Maio a 31 de Julho de 1987. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí_ 
tulo l.°, divIsão 2.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 3h: 

Amália Pecha Semedo, s ivente do ivadro da Direcção- 
-Geral dos TransJrries 1'erre3lres eco, d.Qa >m mês 
de licença registada com efoitos a partir de 31 de 
Agosto de 1987. 

De 31: 

Maria de Fátima Monteiro Baptista, scrjturárja_dact11'igrafa 
principal da Direcção-Geral de Administração - conce-
dida licença ilimitada, nos termos do artigo 257.1  do 
Estatuto do Funcionalismo, a partir de 1 de Agosto 

do corrente ano. 

De 23: 

José António Mendes Tavares, técnico profissional de l.° 
nível de 3.1  classe da Secretaria de Estado da Admi-
nistração Pública - colocado em comissão eventual de 
serviço, nos termos do dsposto no artigo 19.1  do De-
creto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequentar 
no Instituto Nacional de Administração em Portugal um 
curso sobre Biblioteca e Serviços de Documentação, 
com efeitos a partir da data do embarque. 

A despega tem cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo 30,  divIsão 4., código 1.2 do orçamento vigente. —

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 5 de Agosto de 
1987). 
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Eugénia Jcsé da Rosa, escriturária-dactilógrafa de 1. e aSSe 
de nomeLção provisória, da Direcção-Geral da Adminis-
tração Pública -nomeada, definitivamente, no referid' 
cargo, nos termos do disposto no § l.°, do artigo 27. 
do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 3 0, divisão 3ft,  código 1.2 do Or-
çamento vigente. - Anotado pelo Tnbunal de Contas em 
6 dle Agosto de 1987). 

De 21 de Agosto: 

Emanuel do Nascimento Alfami Cabral, ajudante de es-
crivão de DIreito de 2.0  classe- requisitado, nos termos 
do disposto no artigo 1.0  do Decreto n.° 14/77, de 5 
de Março, para prestar serviço em comissão ordinária, 
no Ministério da Informação, Cultura e Desportos, com 
efeitos a partir de 3 de Março do corrente ano, na 
categoria de 2.0  ofIcial do Gabinete do Ministro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.°, divisão La código 1.2 do 
orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
24 de Agosto de 1987). 

Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas: 

De 14 de Agosto de 1987: 

Maria do Rosário Lopes-nomeada, nos termos do artigo 
27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provi-
soriamente, o cargo de 11 oficial da Direcção dos Ser-
viços Administrativos da secretaria de Estado das Pes-
cas. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.°, 
divisão 5., código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 26 de Agosto de 1987). 

De 19: 

Aulânio Eugénio Pereira, licenciado em Direito -nomeado, 
nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo 
conjugado com o artigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, 
de 31 de Dezembro, para exercer, provisoriamente, o 
cargo de técnico superior de 3•0  classe da Direcção-
-Geral das Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.0, 
divisão 30,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 26 de Agosto de 1987). 

Despachos do Camarada Director-Geral da Adminis-
traçãjo Pública. por delegação do Camarada Se. 
cretáro de Estado da Administração Pública: 

De 17 de Julho de 1987: 

Constantino Lopes Semedo, auxiliar de pecuária. princiaI 
da Direcção-Geral de Pecuária, do Ministério do Desen-
volvimento Rural e Pescas— conta, para efeitos de 
aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado: 

À Administração Çolonllal PortugueSa: 

A M O 

De 6 de Fevereiro d0 1938 a 4 de 
Julho de 1975 ... ... ... ... ... ... 37 4 29  

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
tigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo 7 5 23 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 30 de abril 
de 1987 ........................li ' 26 

Total ...............56 8 38 

De 5 de Agosto: 

Ernesto Ramos, sargento das Forças de Seguiança e Ordem 
Pública -desligado de serviço, para efeitos de aposen-
tação por ter atingido o limite de idade a 14 .i-' De-
zembro de 1984, devendo ser abonado da pensio provi-
sória anual de 178464$ (cento e setenta e oito mil qua-
trocentos e sessenta e quatro escudos) , sujeita a recti-
ficação, calculada de harmonia com os artigos 4.0,  n° 4, 
6.0, n.° 1, do Decreto n.° 52/75 e correspondente a 40 
anos de serviço prestado à Administração Coloni,i 
Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o 
aumento de 1/5, nos termos do artigo 435 0  do Esta-
tuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 2.0, divisão 3., código 17-A, do 
orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
12 de Agosto de 198). 

Extract.o de contrato de prestação de serviços, auto-
rizado por despacho do Camarada Ministro ria 
Informação, Cultura e Desportos: 

De 13 de Julho de 1987: 

P rlindo Vasconcelos Vera Cruz, licenciado em Cultura 
sica - contratado, nos termos da alínea c) do artigo 
45.1  do Estatuto do Funcionalismo, para prestação de 
serviço da sua especialidade na área de Futebol na iii-
recção-Geral de Educação Física e Desportos, com ai-
reito ao vencimento e gratificação mensal, iguais aos 
técnicos superiores de 2.& classe. 

O presente contrato é válido por um ano a contar 
de 1 de Maio de 1987. 

A deSpesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 6., código 1.4 do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 27 de Agosto de 1987' 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que Fernando Jorge 
Mendes. contínuo, contratado, da Escola do Ensino Básio 
Icmplemen -ar da Calabaceira, após ter terminado o ser 
viço militar obrigatório, reassumiu as suas funções nu 
o'a 1 de Julho de 1987. 

RECTIFICAÇÃO 
Por ter sido publicado de forma inexacta, no Boletim 

Ocial n.° 31/87, o despacho do Camarada Ministro das 
Obras Públicas, de 8 de Julho do corrente ano respeitante 
ao chefe de trabalho de 30  classe, Mário Monteiro Moniz, 
novamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Despacho do Camarada Secretário das Pescas... 

Deve ler-se: 

Despacho do Camarada Ministro das Obras PúbFcas 

Direcção-Geral da Administração Pública., na iraia, 27 
de Agosto de 1987.-0 Director-Geral, Noel Monteiro de 
Sousa Pinto. 
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MINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
LOCAL E URBANISMO 

Instituto Nacional da. Cooperativa. 

Direcção-Geral da Administração Local 

DECLARAÇÃO 

De harmonia com o disposto no n.0  2 do artigo 36.0  
do Decreto n.° 47/80, de 2 de Julho, com a nova redacção 
dada pelo Decreto n ° 17/84. de 18 de Fevereiro, se pu-
blica que por despacho do Camarada Ministro da Adminis 

tração Local e Urbanismo de 22 de Junho de 1987 foi 
confirmada a deliberação tomada, pelo Conselho Delibera-

tivo da Boa Vista, na reunião de 19 de Maio do corrente 

ano, que autoriza as leguintes transferênçias de verbas 
no orçamento municipal em execução: 

Reforço 
Desígnaçio das despesas Ou 

Anulação 
01, 

Z 
inscrições 

Despesas ordinárias 

1.0 Serviços gerais: 

Despesas correntes 

1." Vencimentos e salários. 

1 Vencimento do pessoal 
dos quadros 

Remunerações por ser-
viços auxiliares 

Horas extraordinárias 

Bens duradouros: 

1 Material de alojamento. 

" Material fabril. oficir.al  
e de laboratório 

Outras despesas co - 
rentes: 

Prémio de seguro - di- 
versos ... ... ... ... 

Despesas de capital: 

Investimento: 

2 Maquinaria e equipa-
mento. 

Serviços de produção e 
distribuição de ener-
gia eléctrica: 

Bens não duradouros: 

1 Combustíveis e lubrifi- 
cantes .............130600$00 

Despesas comuns 

ação de reserva 100600$ 0(; 

Soma ....... 590 600S00 590 600S0( 

Direcção-Geral dia Administração Local, na praia, 22 da 
Junho de 1987.-0 Director-Geral, Celso Morais Fernandes 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Habitação 
«Lagoa Azul»: 

É eonst.tuída e será regida pelos Estatutos, regulamento 
interno e pelas disposições aplicáveis às organizações coope-
rativas, uma Cooperativa de Habitação que se denominará 
«Lagoa Azul)) e durará por tempo indeterminado a contar 
da data em que à Assembleia Geral Constitutiva aprove 
:s Estatutos. 

A Cooperativa tem a sua Sede na cidade da Praia: fre-
guesia de Nossa Srnhvra da Graça do concelho da Praia. 

A Cooperativa aceita como seus, os objectivos do Coope-
rativismo, consagracns no artigo 7.° da Lei das Bases Ge-
rais das Cooperativas e fixa ainda os seguintes: 

A, Cooperativa tem por objectivo a construção de mo-
radias de habitação para % «Cus sócios e a promoção de 
acesso à propriedade de habitação atribuída mediàntc' amor-
tização do seu valor; 

Promover acções e/ou programas que visem a forma-
ção cooperativa ds membros e a vclgarização dos princí-
pios da solidariedade e ajuda mútua; 

Para a reàlização dos seus objectivos compete, nomea-
damonte a Cooperativa: 

Procurar financiamento para conslcuçiio das habi-
tações; 

Organizar e orientar a contribuição dos sócios- 
e) Exercer direito de propriedade das habitações cons-

truídas até a sua L.tal amortização peas sócios 
usurários; 

Velar pela conservação dos prédios; 
Promover a participação em ompreendimntcs de 

acordo com as capacidades dos sou; membros 
visando o reforço sócio-cultural da Ccopera'ia 
das suas possibilidades em meios materiais e 
financeiros; 

Í) Adm.nistrar os recursos materiais, técnicos e fi-
nanceiros ao seu dispôr. 

O capital da Cooperativa é de 6000 (sessonta mil es- 
cudos), é variável, sendo 5000$ (cinco mil escudos) a parte 
,licial de cada cooperador: 

A CooperaLiva é representada em juízo e fora dele pelo 
Presidente clio Conselho de Direcção. 

A responsabilidade dos cooperadores é limitada no valor 
de 100 000 cem mil escudos). 

A Cooperativa encontra-se regisiada sob o fl.° 17/87, 
a fls. 117 do livro «Diário» de registos.. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, lO de 
Agosto de 1987. -0 Presidente, Candido Santana. 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i.a  Classe da Praia 

EXTRACTO 

Jorge Rodrigues Pres, notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia. 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas número trinta e oito barra B, de folhas 
trnta e sete, verso a folhas trinta e oito, verso, se encOn- 

180 000$0 )  

10 000$01 

10000$00 

470 000soa 

30 000$Ú 

10 000$0) 

270 000$01 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
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tra exarada uma escritura de aumento de capital da socie-
dade comercial por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada João Domingos Silva, Ld.', com sede nesta 
cidade, sendo esse aumento da quantia de quatro mi1h5es 
e quinhentos mil escudos em relação ao capital inica1 qUe 
era de quinhentos mil escudos. 

Que, em virtude do men,ionado aumento alteram o ar-
tigo terce'ro do pacto social que passa a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo Terceiro 

O capital social é de cinco milhões de escudos, inteL 
rarnente realizado em dinhero, e corïesponde à soma das 
quotas dos sócios, que são: 

João Domingos Silva, uma quota de três milhões 
e quinhentos mil escudos; a 

Olga Maria Guedes Pereira Silva, uma quota de 
um milhão e quinhentos ml esoudos. 

Está conforme o original, 

Cartório Notarial da Região de PrImeira Classe da Praia, 
aos vinte e quatro de Agosto de mil novecentos e oitenta e 
sete. - O notâro, Jorge Rodiigues PIres. 

CONTA: 

Art. 180.  1 e 2 .........60$00 
Cofre Geral ............6100 
Selos ... ... ... ... ... ... 45$00 
Reembolso ... ... ... ...  3oo 

Soma .........114$00 

São cento e catorze escudos. - 
Conerido por ilegível. -Registada 
sob o n.° 6209/87. 

(286) 

EXTRACTO 

Jorge Rodrigues Pires, Notário d0  Cartório Notarial da 
Rego de Primeira Classe da Prala.r 

Certifico narrativamente para efeit.cs dc publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas número trinta e oito barra B, de folhas 
trinta e quatro a folhas trinta e cinco verso, Se encontra 
exarada uma escritura de aumento de apiIa1  e cessão de 
quotas da Sociedade comercial por quoïar de responsabi-
lidade, Ilimitada, denominada Sérgio 13arboa Mendes & Fi-
lhos, Lda., com sede nesta cidade ia Praia, sendo esse 
aumento da quantia de tres mi1h6es e seiscerite mil escudos 
em relação ao capital inicial que era de um milhão e qua-
trocenfis mil escudos. 

Que, em virtude  do mencionado a ,mento e cessão de 
quotas a41t1era o artigo quinto do pacto Social que passa 
a ter a seguinte redacção: 

O capital social integralmente subscrito em dinheiro e 
realizado na totalidade é de cinco milhões de escudos e 
corresponde à soma das quotas dos sóc:os que 5ãó: 

António Sérgio Barbosa Mendes uma quota de um mi-
lhão e setecentos e cinquenta mil escudos: 

José Sérgio Borla  Barbosa Mendes; uma quota de um 
milhão e duzentos e "inq jonta mil escudos: 

Osvaldo Borla Barbsa Mendes, com uma quota de um 
mi,lhãla e duzentos e cinquenta mil escudos; 

Cândida Manuela Machado Parbosa Mendes, com uma 
quota de duzentos e cinquenta ml escudos: 

António Sérgio Machado Barbosa Mendes, com uma 
quota de duzentos e cinquenta mil escudos-. 

Ana Cristina Machado Barbosa Mendes. com  uma quota 
de duzentos e cinquenta mil escudos: 

Está conforme o original. 

Cartório Notaria? da Região de Primeira Classe da Praia. 
aos dezoito de Agosto de mil novecentos e oitenta e sete. 
-0 Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA; 

Art. 18.0, 1 e 2 ........7000 
C, G. J ...............7$0 
Selos... ... ... ... ... ... 45$00 
Reembolso ............3$00 

Total .........125$00 

(Importa em cento e vinte e cinco 
escudos). - Conferido por ilegível. 
—Registado sob o n.° 6017/87: 
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EXTRACTO 

Jorge Rodrigues Pires, notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia. 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas número quarenta barra A, de folhas cin-
quenta e seis verso a folhas cinquente e sete verso, se en-
contra exarada uma escritura de aumento de capital da 
sociedade por quotas de respousabilidede limitada deno-
minada Si.lvino Sena Monteiro & Filhos Limitada, com sede 
nesta cidade da Praia,, sendo esse aumento da quantia de 
três milhões e sescentos mil escidos em relação ao capital 
inicial que era de um milhão e quatrocentos mil escudos. 

Que em vIrtude do mencionado aumento, altera o ar-
tigo terceiro e elimina seu parágrafo único do pacto social 
que passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo Terceiro 

O capItal social, integralmente realizado em dinheiro, 
é de cinco milhões de escudos e corresponde à soma das 
quotas dos sócios, pela forma seguinte: 

Slvino Sena Monteiro, uma quota de um milhão 
e quatrocentos mil escudos; 

Antonina Lopes Tavares, uma quota de um mi-
lhão e quatrocentos mil escudos; 

ArtemiSa Antonieta Lopes Sena Mcnteiro Armada, 
uma quota de quinhentos e cinquenta mil escudos; 

Carla Isabel Lopes Sena Monteiro, uma quota de 
quinhentos e cinquenta mil escudos: 

RIcardo Silvino Lqpes Sena Monteiro, uma quota 
de quinhentos e cinquenta mil escudos; 

Samlra Antonina Lopes Sena Monteiro, uma quota 
de quinhentos e cinquenta mil escudos. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos dezanove de Agosto de mil novecentos e oitenta  e  sete. 
—O notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Art. 18., 1 e 2 .........70$00 
C.G.J .... ... ... ... ... ... 7$00 
Selos... .. . ... ... ... ... 45$00 
Reembolso ............3S00 

Total ......... 125S00 

(Importa em cento e vinte e cinco 
escudos').— Conferido por ilegível-
-Registado sob o n.° 6 052/87 
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EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas vara es"ri-
turas diversas número trinta e oito barra B, de folhas 
trinta e seis a trinta e sete, se encontra exarada uma es-
critura de aumento do capital social da sociedade comer-
cial por quotas de responsabilidade limitada denominada 
((Alfredo Alves Neves, Herdeiros, Limitada, com sede na 
vila de Assomada .- Santa Catarina, sendo esse aumento 
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da quantia de quatro milhões e setecentos e iaq'enta mi-' 
csc.idcs em relação ao capital inici1 que era de duzentos 
e cnquenta mil escudos. 

Que, em virtude do mencionado amento, altera o ar-

tigo quinto do pacto social que passa a ter a seguinte a 
dacção: 

Artigo Quinto 

O capital social, integralmele realizado em 
nheiro, é de cinco milhões de escudo e corresponde à 
soma das quotas dos sócos do seguinte modo: 

António Alves Neves, uma quota de um milhão 
de eseudos; 

Eduardo Santos A1ve, uma quota de um milhão 
de escudos 

Alfredo dos Santos Neves, uma quota de um mi-
lhão de escudos; 

Olga dos Santos Neves Paradinha, uma quota de 
um milhão de escudos; e 

Augusta Rosa Paiva Neves Ferreira (herdeiros), 
urna quota de um milhão oe escudos. 

Está conforme. 

Cartório NotarIal, na Praia, aos vinte dias do mês de 

Agosto do ano de mil novecentos e oitenta e sete. -0 
notárIo, Jorte Rodrigues Pires. 

CONTA: 
Art. 18°, l e 2 .........60$00 
Cofre Geral de Justiça 6$00 
Taxa de reembolso 3$00 
Selos do acto e do papel ... 45$00 

Soma ... ... ... ll400 
importa em: cento e catorze es- 

cudos.—Reg. sob o n,° /87. 
(290) 

Cartório Notarial da Região de li.z,  Classe 
de S. Vicente 

Notório: Jerónimo Gardoso da Silva 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, que por escritura de  13 de 

Julho de 1987, lavrada de folhas 64 a 67, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 21/13, deste Cartório, foi cons-
tituída uma sociedade comercial por quotas de responsabI 

lidade limitada entre os senhores Mário Joaquim Lima e 
Olga Maria Gemes Lima, que rege nos termos ccnstantes 
dos artigos seguintes: 

Denominação, sede, objecto e duração 

Artigo Primeiro - A sociedade adopta a denominação 
«Limage—Agên'cia de Navegação de Cabo Verde—S. Vi-
cente, Ld.'», com séde na cidade do Mindelo da ilha de 

S. Vicente, podendo abrir sucursais ou filiais noutras loca-
idades. 

ArtIgo Segundo -A sociedade tem como objecto Prin-
cipal, o exercício de actividades ligados à agêne a ele 
navios, representações, operações portuarjçs e transitórios, 
bem como qualquer outra ainda que complementar ou aces-
sória 'ara oS mencionados fins 

Artigo TerceIro —A .ia duração é por tempo indeter-
minado, entrando em exercício gara todos os efeitos .egaiS, 

a partir de hoje. 

Capital 

Artigo Quarto - O capItal social é de (750000$5 sete-
centos e cinquenta mil escudoS, integralmente realizado e 
corresponde à soma das quotas dos sócios do seguinte 

modo: Mário Joaquim Lima - 500 000$ (quinhentos mil es-

cudos); Olga Maria Gomes Lima - 250 000$ (duzentos e 

cinquenta mil escudos). 
Artigo Qunto - Poderão os sócios fazer à sociedade os 

suprimentos de que esta carecer nas condições que acorda-
rem em aSsembleia geral. 

Artigo Sexto —  A cessão de quotas é lIvre entre os 
sócios. Porém no que respeita à sua alienação a favor de 
terceiros depende do consentimento prévio e expresso da 

sociedade, que se reserva o direito de preferência na cessão 
a favor de um ou mas dos seus constituintes. 

Artigo Sétimo --A sociedade pode aamentar o capiLi 
social sempre que tal se mostre necessário, em dinheiro 

ou bens, mas sempre med'ante deliberação da assembleia 
geral. 

Artigo Oitavo - A admissão de novos sécios será per-
mitida caso a sociedade deles necessitar para aumento do 

capital soJal em ordem a promover-se o desenvolvimento 
das suas actividades, 

Artigo Nono - A administração da sociedade e a sua 

representação em juízo e fora dele, activa e .passivamente, 
pertence ao gerente, com dispensa de caução e com a re-
m.neração que vier a ser acordado, bastando a assinatura 
daquele sócio para obrigar a firma. 

Parágrafo Primeiro - O gerente poderá constituir pro-
curador ou procuradores nos termos do artigo duzentos e 
einqaenta e seis e seu parágrafo único do Código Comer-
cial, eu para quaisquer outros fins Por meIo de procuração 

a favor de pessoas da irtteira confiança dos sécios. Pará-
grafo Segundo - É proibida à sociedade obrigar-se em actos 
e contratos estranhos ao Objecto social, designadam.ente 

em letras de favor, abonações, fianças e mais actos ou do-

cumentos de interesse alheio aos negócios da sociedade, 

bem ccmo assumir responsabilidades e obrigações estranhos 
à sociedade, Parágrafo Terceiro - Na ausência do gerente 
fará as suas vezes a pessoa que for desi' nada por ele, por 

meio de procuração, a qual fica proibida de obrigar a soc.e-
dade em todos os actos e  contratos est anhos ao seu objecto 
nomeadamente os expressos no parágrafo anterior. 

Ano social e lucros 

Artigo Décimo --O ano social é o ano civil pelo que se 
procederá a balanço geral dos negócIos da sociedade com 
referência a trinta e  um de Dezembro de cada ano, devendo 
estar aprovado e assinado até 31 de Março do ano ime-
diato. 

Artigo Décimo Primeiro - Cs lucros líquidos apurados 
em cada ano, depois de deduzido o fundo de reserva legal, 

no mínimo de cinco por cento, além doutros que a assem-
bleia geral achar conveniente cr'ar, serão divididos em 

partes proporcionais às quotas subsv'itas por cada i.m1 dos 
sócios Parágrafo Primeiro - A admn.istração da sociedade, 
se assim achar conveniente, poderá criar outras reservas 

reputadas necessárias para quaisquer fins sociais, que tam-

bém serão deduzidos os lucros líquidos, antes de repartidos. 
Parágrafo Segundo -A quota dos lucros líquidos perten-
cente a cada sócio, não pode ser levantada senão após ap'o-
vação do respectivo relatório e  cont's pela assembleie geral. 

Parágrafo Terceiro-Na proporção dos lucros serão su-
portados os prejuízos. 

Assembleia gei'at 

Artigo Décimo Segundo - As assembleias gerais, no caso 
em que a lei não exigir formaldades especiais para a  sua 

convocação, serão convocados pela gerência, Por  cartas 

registadas, com antecedência de, pelo menos trinta dias. 

Artigo Décimo Terceiro -Surgindo divergências entre 

os sócios sobre assuntos referentes às actvidadcs sociais, 

ou mesmo sobre as relações e tre os sócios, não poderão 
os mesmos recorrer a decisão judicial sem que aqueles te-

nham sido previamente submetidos à aprec ação da Assem-
bleia Geral. 

Dissolução 

ArtIgo Décimo Quarto—A sociedade não se dissolverá 

pela vontade, renúncia, morte eu interdição de um sócio, 
mas anenas nos casos expressamente previsto na lei. 

Artigo Décimo Quinto-Em todo o omisso regularão as 

disposições legais apl'cáveis e as deliberações da assem-
bleia, estipulando as partes como trbuna1 competente 

para resolver todos e quaisquer questões emergentes da 
presente escritura o foro desta Região de Primeira Classe 

de São Vicente. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São 

Vicente, em Mindelo, aos vinte e dois dias do mês de Julho 
do ano de mil novecentos e oitenta e sete. - O Notário, 

por substituição, Fernanda Mar'a Silva Oliveira da Fon-
seca 1.1  Ajudante, 
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IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


